
Julgamento dos Processos da Plenária – Nº 026 - 22/07/2021

Prestação de Contas:

● Processo TC/022599/2019 - Prestação de Contas de Gestão da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico. (Exercício 2019). Conselheiro Relator: Jaylson
Campelo / Procuradora: Raïssa Rezende.
Responsável: Igor Leonam Pinheiro Neri - Secretário
Julgamento: Regularidade com ressalvas e aplicação de multa no valor de 1000 UFRs
– De acordo com parecer do Ministério Público de Contas.

Tomada de Contas:

● Processo TC/002076/2020 - Tomada de contas especial na Seduc referente ao
convênio Nº 280/2010 celebrado com a Prefeitura Municipal de Porto. (Exercício
2020) Conselheiro Relator: Olavo Rebêlo / Procurador: Márcio Vasconcelos
Responsável: Domingos Bacelar de Carvalho - Prefeito
Julgamento: Irregularidade, Imputação de débito e encaminhamento de cópias dos
autos ao Ministério Público Estadual – Em acordo com parecer do Ministério Público de
Contas.

● Processo TC/011964/2018 - Tomada de contas especial na SECULT referente ao
convênio nº 55/2016 celebrado com a Associação Brincantes do Folclore
Nordestino (Exercício 2018). Conselheiro Relator: Luciano Nunes, Conselheiro
Substituto: Jaylson Campelo / Procurador: Leandro Maciel do Nascimento.
Responsável:  Leonardo Carlos dos Santos Costa - Presidente da Associação
Julgamento: Irregularidade, responsabilização solidária da Associação Brincantes do
Folclore Nordestino e do Sr. Leonardo Carlos dos Santos Costa com imputação de
débito no valor de R $131.304,70 e multa no valor de 13.130,47, correspondendo a
10% do débito e Inabilitação da Associação por três anos – Em acordo parcial com
parecer do Ministério Público de Contas.

● Processo TC/001860/2018 - Tomada de contas especial na SESAPI referente ao
convênio N° 97/15 celebrado com a Fundação Madre Juliana. (Exercício de 2018)
Conselheiro Relator: Jackson Veras / Procurador: Leandro Maciel do Nascimento.
Responsável:  Francisco Samuel Couto e Silva – Presidente da fundação.
Julgamento: Manutenção da Imputação de débito – Em acordo com parecer do
Ministério Público de Contas.



Consulta:

● Processo TC/ 008701/2021- Consulta da Prefeitura Municipal de Jaicós.
Conselheiro Relator: Luciano Nunes, Conselheiro Substituto: Jaylson Campelo/
Procurador: Plínio Valente.
Interessado: Ogilvan da Silva Oliveira - Prefeito
Julgamento: Conhecimento. Normativos municipais vigentes antes de 28 de maio de
2020 que já previam a concessão de incentivos aos servidores de atenção básica
podem ser adaptados a novos modelos de financiamento desta sem afrontar os incisos
1º e 6º do art. 8º da lei complementar 173/2020. Reitera-se que para não contrariar as
disposições da citada lei os normativos não podem sofrer mudanças significativas a
ponto de caracterizar um novo ato normativo – Discordando de parecer do Ministério
Público de Contas.

● Processo TC/010414/2021 – Consulta da Prefeitura Municipal de Pedro II.
Conselheira Relatora: Waltânia Leal, Conselheiro Substituto: Jackson Veras/
Procurador: Leandro Maciel do Nascimento.
Interessado: Alvimar Oliveira de Andrade - Prefeito
Julgamento: Os entes federativos, sujeitos ao art. 8º, da Lei Complementar 173/2020,
estão impedidos, durante o período de vigência da referida Lei, de criarem cargos,
empregos ou funções públicas que gerem aumento de despesa. Sendo possível a
criação de despesas com pessoal, desde que exista prévia e comprovada
compensação mediante aumento de receita ou redução de despesa, e desde que as
medidas de compensação adotadas sejam permanentes – Em concordância com
parecer do Ministério Público de Contas.

Recursos:

● Processo TC/006991/2020 – Recurso de Reconsideração da Câmara de Bertolínia
(Exercício 2016). Conselheiro Relator: Kleber Eulálio / Procurador: Plínio Valente.
Responsável: Jones Werlen Miranda e Silva
Julgamento: Conhecimento e não provimento – Em acordo com parecer do Ministério
Público de Contas.

● Processo TC/012651/2020 – Recurso de Reconsideração do FUNDEB de Nazária
(Exercício 2017). Conselheiro Relator: Kleber Eulálio / Procuradora: Raïssa
Rezende.
Responsável: Agostinho de Sousa Santos
Julgamento: Conhecimento e não provimento – De acordo com parecer do Ministério
Público de Contas.



● Processo TC/009594/2021 -  Pedido de Reexame da ATI - Agência de Tecnologia da
Informação do Piauí (Exercício de 2019). Conselheiro Relator: Jackson Veras /
Procurador: Plínio Valente
Responsável: André Henry Ibiapina e Silva - Servidor da ATI
Julgamento: Conhecimento e provimento – Discordando de parecer do Ministério
Público de Contas.

Acompanhamento de Decisões:

● Processo TC/003726/2021 – Acompanhamento de cumprimento de decisão no
Hospital Regional Senador Dirceu Arcoverde / Uruçuí. Conselheiro Relator: Olavo
Rebêlo / Procurador: Pinheiro Júnior.
Assunto: Acompanhamento de cumprimento de Decisão - Ref. ao Acórdão 1.824/2019
- TC/006123/2017.
Responsável: Merlong Solano Nogueira - Secretário SEAD/PREV
Julgamento: Aplicação de multa no valor de 500 UFRs.
Responsável: Ariane Sídia Benigno Silva Felipe - Secretária SEAD/PREV
Julgamento: Aplicação de multa no valor de 500 UFRs
Responsável: Florentino Alves Veras neto - Secretário SESAPI
Julgamento: Aplicação de multa no valor de 500 UFRs.
*Em acordo com parecer do Ministério Público de Contas.

● Processo TC/002581/2018 – Acompanhamento de cumprimento de decisão - Inspeção

na Câmara de Campinas do Piauí (Exercício 2018). Conselheiro Relator: Alisson

Araújo / Procurador: Márcio Vasconcelos.

Responsável: Joelma Rodrigues dos Reis Silva - Presidente
Julgamento: Arquivamento – De acordo com parecer do Ministério Público de Contas.

Inspeção:

● Processo TC/011166/2020 - Inspeção na Prefeitura Municipal de Paulistana

(Exercício 2019). Conselheiro Relator: Olavo Rebêlo / Procurador: Leandro Maciel

Do Nascimento.

Responsável: Gilberto José de Melo – Prefeito.



Julgamento: Procedência, irregularidade das despesas realizadas com transporte e

aplicação de multa no valor de 700 UFRs – Em acordo parcial com parecer do

Ministério Público de Contas.

● Processo TC/023389/2018 - Inspeção na Prefeitura Municipal de Buriti dos Lopes

(Exercício 2018). Conselheiro Relator: Kleber Eulálio / Procuradora: Raïssa

Rezende.

Responsável: Raimundo Nonato Lima Percy Junior - Prefeito
Responsável: Igor Giuliano Silva Brasil - Presidente CPL
Julgamento: Procedência e arquivamento – Em acordo parcial com parecer do

Ministério Público de Contas.

● Processo TC/016956/2017 - Inspeção na Prefeitura Municipal de Caracol. (Exercício
2017). Conselheiro Relator: Alisson Araújo / Procurador: Márcio Vasconcelos
Responsável: Gilson Dias de Macedo Filho - Prefeito
Julgamento: Arquivamento sem julgamento de mérito – Discordando de parecer do
Ministério Público de Contas.

Representações e Denúncias:

● Processo TC/003578/2021 -  Denúncia C/C medida cautelar contra a SEPLAN.
(Exercício 2020). Conselheiro Relator: Kennedy Barros, Conselheiro Substituto:
Alisson Araújo / Procurador: Pinheiro Júnior.
Denunciado: Rejane Tavares da Silva - Secretária
Julgamento: Conhecimento e improcedência com emissão de determinação –
Discordando parcialmente de parecer do Ministério Público de Contas.

Levantamento:

● Processo TC/006550/2021 - Levantamento diagnóstico em Municípios Piauienses
(Exercício 2021). Conselheiro Relator: Jackson Veras / Procuradora: Raïssa
Rezende.
Assunto: levantamento - exercício 2021 - infraestrutura de tecnologia da informação
dos órgãos/entidades municipais
Unidade Gestora: TCE - Tribunal De Contas Do Estado Do Piauí.



Julgamento: Envio do levantamento para os 224 municípios, envio de cópia ao
Ministério Público Estadual e conferir a maior publicidade possível no sítio eletrônico
desta corte de contas – Em concordância com parecer do Ministério Público de Contas.

Processos adiados:

● Processo TC/006019/2017 - Prestação de Contas de gestão da Secretaria da
Fazenda do Estado (Exercício 2017). Conselheira Relatora: Waltânia Leal,
Conselheiro Substituto: Jackson Veras / Procurador: Plínio Valente.
Responsável: Rafael Tajra Fonteles – Secretário
Responsável: Emílio Joaquim de Oliveira Júnior - Superintendente
Julgamento: Retirado por uma sessão.

● Processo TC/003173/2016 -  Prestação de contas da Secretaria do Desenvolvimento
Rural (Exercício 2016). Conselheiro Relator: Jackson Veras/Procurador: Plínio
Valente.
Responsável: Francisco das Chagas Limma - Secretário
Julgamento: Retirado de pauta por duas sessões após relato.

● Processo TC/012646/2020 - Auditoria concomitante no Hospital Regional de Piripiri
(Exercício 2020). Conselheiro Relator: Kennedy Barros, Conselheiro Substituto:
Alisson Araújo / Procurador: Márcio Vasconcelos
Responsável: Nádia Maria França Costa – Diretora
Responsável: Helissa Maria Ferreira de Sousa - Presidente CPL
Responsável: Thiago Gomes Duarte–Sócio administrador da Empresa
Distribuidora Saúde e Vida
Julgamento: Retirado de pauta.

● Processo TC/003115/2020 – Recurso de Reconsideração da Prefeitura Municipal de
Itaueira – Denúncia. (Exercício 2017). Conselheira Relatora: Waltânia Leal,
Conselheiro Substituto: Jackson Veras/ Procurador: Leandro Maciel do Nascimento.
Responsável: Quirino de Alencar Avelino - Prefeito
Julgamento: Retirado de pauta.

● Processo TC/003024/2021 – Recurso de Reconsideração da Prefeitura Municipal de
Pio IX (exercício 2017). Conselheiro Relator: Jaylson Campelo/ Procurador: Plínio
Valente
Responsável:  Regina Coeli Viana de Andrade e Silva
Julgamento: Retirado de pauta por duas sessões.



● Processo TC/020579/2019 – Recurso de reconsideração da Prefeitura Municipal de
São José do Peixe referente ao TC/003075/2016. (Exercício 2016). Conselheiro
Relator: Alisson Araújo / Procurador: Leandro Maciel do Nascimento.
Responsável: Valdemar dos Santos Barros
Julgamento: Retirado de pauta por duas sessões.

● Processo TC/009364/2019 – Auditoria concomitante em Municípios Piauienses
(Exercício 2019). Conselheiro Relator: Delano Câmara / Procurador: Pinheiro Júnior.
Assunto: Auditoria concomitante - Escolas sem autorização de funcionamento pelo
CEE/PI – DFESP 1.
Responsável: Reginaldo Raimundo Soares - Prefeito Acauã, Jorismar José da Rocha
- Prefeito Alagoinha do Piauí, Antônio Tomé Soares de Carvalho - Prefeito Aroazes,
Dióstenes José da Rocha - Prefeito Avelino Lopes, Francisco Claudison de Brito
Sousa - Prefeito Barra d'Alcântara, Maurício neto Parente Lacerda - Prefeito
Barreiras, Geraldo Fonseca Correia - Prefeito Bertolínia, Fábio de Carvalho Macedo -
Prefeito Betania, Erivelton de Sá Barros - Prefeito Bocaína, Edson Ribeiro Costa -
Prefeito Brejo do Piauí, José Joaquim de Sousa Carvalho - Prefeito de Cabeceiras
do Piauí, Aldemar da Silva Carmo Neto - Prefeito Cajazeiras, Girvaldo Albuquerque
da Silva - Prefeito Cajueiro da Prais, Rômulo Aécio Sousa - Prefeito Campo Largo
do Piauí, Marcos Nunes Chaves - Prefeito Canto do Buriti, Gilson Dias de Macedo
Filho - Prefeito de Caracol, Ana Célia da Costa Silva - Prefeita Cocal de Telha,
Valdecir Rodrigues de Albuquerque Junior - Prefeito Curimatá, Francisco Alcides
Machado Oliveira - Prefeito Curralinhos, Valmir Barbosa de Araújo - Prefeito Dom
Expedito Lopes, Vilma Carvalho Amorim - Prefeita Esperantina, Amilton Rodrigues
de Sousa - Prefeito Floresta do Piauí, Gederlânio Rodrigues de Oliveira - Prefeito
Jacobina do Piauí, Eduardo Henrique de Castro Rocha - Prefeito Júlio Borges,
Antônio Benedito de Moura - Prefeito Lagoa do Sítio, José Cassimiro de Araújo Neto
- Prefeito Madeiro, Francisco Epifânio Carvalho Reis - Prefeito Massapê do Piauí,
Antônio Carlos Batista de Figueiredo - Prefeito Morro Cabeça no Tempo, Manoel de
Jesus da Silva - Prefeito Nossa Senhora dos Remédios, Arnilton Nogueira dos
Santos - Prefeito Novo Oriente do Piauí, João da Cruz Rosal da Luz - Prefeito
Palmeira do Piauí, Jondson Castro Fé - Prefeito Parnaguá, Agenilson Teixeira Dias -
Prefeito Patos do Piauí, Julimar Barbosa da Silva - Prefeito Pavussu, José Valmir de
Lima - Prefeito Picos, Regina Coeli Viana de Andrade e Silva - Prefeita Pio IX,
Domingos Bacelar de Carvalho - Prefeito Porto, Lindenberg Vieira da Silva - Prefeito
Ribeiro Gonçalves, Veríssimo Antônio Siqueira da Silva - Prefeito Santa Rosa do
Piauí, Welington Carlos Silva - Prefeito Santo Antônio de Lisboa, Adalberto Gomes
Vilanova Sousa Filho - Prefeito Santo Antônio dos Milagres, Josimar João de
Oliveira - Prefeito São Francisco de Assis do Piauí, Paulo Lustosa Nogueira -
Prefeito São Gonçalo do Gurgueia, Antônio Erivan Rodrigues Fernandes - Prefeito
São João da Fronteira, Gil Carlos Modesto Alves - São João do Piauí, Valdemar dos
Santos Barros - Prefeito São José do Peixe, Josemar Teixeira Moreira - São Miguel
da Baixa Grande, Cristovão Dias de Oliveira - Prefeito de São Miguel do Fidalgo,
José Wilson de Carvalho - Prefeito de Simões, Cláudia Regina Medeiros e Silva -
Prefeita Várzea Grande.
Julgamento: Retirado de pauta por uma sessão.
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(Conteúdo meramente informativo)


